
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.412 - SP (2019/0167772-0)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE OSASCO - SJ/SP 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE COTIA - SP 
INTERES.  : JOSELDA GUIMARAES LEITAO 
ADVOGADOS : MICHEL DA SILVA ALVES  - SP248900 
   JEFFERSON DENNIS PEREIRA FISCHER  - SP336091 
   VALDIR ANDRADE VIANA  - SP358580 
INTERES.  : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU 
ADVOGADO : ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA  - MG097218 
ADVOGADOS : CARLA ANDREA BEZERRA ARAÚJO  - RJ094214 
   BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO  - RJ117413 
INTERES.  : FUNDACAO BRASILEIRA DE TEATRO 
 

  

DECISÃO
Trata-se de Conflito Negativo de Competência instaurado entre o JUÍZO 

FEDERAL DA 1ª VARA DE OSASCO - SJ/SP, suscitante, e o JUÍZO DE DIREITO 

DA 1ª VARA CÍVEL DE COTIA - SP, suscitado.

De acordo com os autos, Joselda Guimarães Leitão ajuizou Ação de 

Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais, contra a Associação de Ensino 

Superior de Nova Iguaçu - UNIG e contra a Faculdade Mozarteum de São Paulo - 

FAMOSP, objetivando a reativação de diploma do Curso de Artes Visuais, bem como a 

obtenção de indenização pelos danos morais sofridos, sob o fundamento de que fora 

cancelado sem justo motivo.

 A ação foi proposta no Juízo Estadual, o qual remeteu os autos à Justiça 

Federal, ao fundamento de que, "embora não conste no pólo passivo nenhum ente 

federal, o mérito da presente lide envolve a declaração de validade e registro de diploma, 

existindo, portanto, interesse do Ministério da Educação, órgão público federal, de modo 

que a inclusão da União no polo passivo era de fato necessária, ante o interesse 

envolvido" (fl. 108e).

Remetidos os autos à Justiça Federal, foi suscitado o presente Conflito de 

Competência, porquanto, "sendo a presente causa entre pessoas particulares, ainda que 

uma delas seja universidade privada sujeita à fiscalização da União, forçoso o 

entendimento de que a demanda deve ser processada perante a Justiça Estadual, uma vez 

ausente, em um dos polos da ação, qualquer das entidades federais apontadas no referido 

dispositivo constitucional" (fl. 115e).

Conheço do Conflito, porquanto se trata de controvérsia instaurada entre 

Juízes vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o art. 105, I, d, da 

Constituição da República.

Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, compete aos juízes 

federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 
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pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho".

Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no 

sentido de que "a competência da Justiça Federal, prevista no art. 109, I, da Constituição 

Federal, é fixada, em regra, em razão da pessoa (competência ratione personae), 

levando-se em conta não a natureza da lide, mas, sim, a identidade das partes na relação 

processual" (STJ, CC 105.196/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 22/02/2010).

Nesse sentido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA: AÇÃO DE PROCEDIMENTO 

COMUM MOVIDA POR ALUNO CONTRA INSTITUIÇÃO 

PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL.

1. A competência cível da Justiça Federal, estabelecida na 

Constituição, define-se, como regra, pela natureza das pessoas 

envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que 

figurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na 

condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a), mesmo 

que a controvérsia diga respeito a matéria que não seja de seu 

interesse. Nesse último caso, somente cessará a competência federal 

quando a entidade federal for excluída da relação processual.

2. Não é da competência federal, e sim da estadual, por isso, a causa 

em que não figuram tais entidades, ainda que a controvérsia diga 

respeito a matéria que possa lhes interessar. Nesse último caso, a 

competência passará à Justiça Federal se e quando uma das entidades 

federais postular seu ingresso na relação processual, até porque 

'compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse 

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas 

autarquias ou empresas pública' (Súmula 150/STJ).

3. No que se refere a mandado de segurança, compete à Justiça 

Federal processá-lo e julgá-lo quando a autoridade apontada como 

coatora for autoridade federal, considerando-se como tal também o 

agente de entidade particular investido de delegação pela União. 

Nesse último caso, é logicamente inconcebível hipótese de 

competência estadual, já que, de duas uma: ou o ato é de 

autoridade (caso em que se tratará de autoridade federal delegada, 

sujeita à competência federal), ou o ato é de particular, e não ato de 

autoridade (caso em que o mandado de segurança será incabível), e 

só quem pode decidir a respeito é o juiz federal (Súmula 60/TFR).
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4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 4ª 

Vara Cível de Santos/SP, o suscitado" (STJ, CC 35.972/SP, Rel. p/ 

Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJU de 07/06/2004).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. UNIVERSIDADE 

ESTADUAL. REATIVAÇÃO DE MATRÍCULA. SISTEMA DE 

ENSINO ESTADUAL.

1. Hipótese em que a Justiça Federal e a Justiça Estadual discutem a 

competência para processamento e julgamento de Mandado de 

Segurança impetrado contra ato de dirigente da Universidade Estadual 

da Paraíba - UEPB, que indeferiu pedido de reativação de matrícula.

2. A partir do julgamento do Conflito de Competência 35.972/SP, a 

Primeira Seção decidiu que o critério definidor da competência da 

Justiça Federal é, em regra, ratione personae, isto é, leva em 

consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação 

processual.

3. 'As universidades estaduais gozam de total autonomia para 

organizar e gerir seus sistemas de ensino (CF/88, art. 211), e  seus 

dirigentes não agem por delegação da União. A apreciação 

jurisdicional de seus atos é da competência da Justiça Estadual.' 

(CC 45.660/PB, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJ de 11.04.2005).

4. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do 

Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande - 

PB, o suscitado" (STJ, CC 52.535/PB, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 01/10/2007)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENSINO 

SUPERIOR. MATRÍCULA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

UNIVERSIDADE PÚBLICA ESTADUAL.

1. A Primeira Seção, no julgamento do Conflito de Competência 

n.º 35.972/SP, Relator para acórdão o Ministro Teori Albino 

Zavascki, decidiu que o critério definidor da competência da 

Justiça Federal é ratione personae, levando-se em consideração a 

natureza das pessoas envolvidas na relação processual, sendo 

irrelevante, para esse efeito e ressalvadas as exceções mencionados 

no texto constitucional, a natureza da controvérsia sob o ponto de 

vista do direito material ou do pedido formulado na demanda.

2. Assim, se a questão de direito material diz respeito ao ensino 
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superior e a controvérsia instaura-se em mandado de segurança, a 

competência para o processamento da lide é da Justiça Federal, quer se 

trate de universidade pública federal quer se trate de estabelecimento 

particular de ensino. Neste último caso, a autoridade impetrada age 

por delegação federal.

3. Por outro lado, se o litígio instrumentaliza-se em procedimento 

cautelar ou em processo de conhecimento, sob o rito comum ou 

algum outro de natureza especial que não o do mandado de 

segurança, a competência para julgá-lo será da Justiça Federal se a 

universidade for federal e da Justiça Estadual se a instituição de 

ensino for particular, salvo se dele participar como interessada, na 

condição de autora, ré, assistente ou oponente, a União, alguma de 

suas autarquias ou empresas pública federal.

4. A hipótese dos autos exige, entretanto, uma atenção especial, já que 

se trata de mandado de segurança em que se discute matrícula em 

universidade estadual e não em estabelecimento particular de ensino.

A Universidade Estadual da Paraíba - UEPB é pública e pertence à 

organização administrativa do Estado, componente, portanto, do 

sistema estadual de ensino, a teor do que preceitua o art. 17, II, da Lei 

n.º 9.394/96.

5. As universidades estaduais gozam de total autonomia para 

organizar e gerir seus sistemas de ensino (CF/88, art. 211), e  seus 

dirigentes não agem por delegação da União. A apreciação 

jurisdicional de seus atos é da competência da Justiça Estadual. 

Precedentes desta Corte e do STF.

6. Nos processos em que se discute matrícula no ensino superior, 

são possíveis as seguintes conclusões: a) mandado de segurança - a 

competência será federal quando a impetração voltar-se contra ato 

de dirigente de universidade pública federal ou de universidade 

particular; ao revés, a competência será estadual quando o 

mandamus for impetrado contra dirigentes de universidades 

públicas estaduais e municipais, componentes do sistema estadual 

de ensino; b) ações de conhecimento, cautelares ou quaisquer outras 

de rito especial que não o mandado de segurança - a competência será 

federal quando a ação indicar no pólo passivo a União Federal ou 

quaisquer de suas autarquias (art. 109, I, da Constituição da 

República); será de competência estadual, entretanto, quando o 

ajuizamento voltar-se contra entidade estadual, municipal ou contra 

instituição particular de ensino.

7. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual, o 

suscitado" (STJ, CC 45.660/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
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PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 11/04/2005).

Além disso, "a definição da competência para a causa se estabelece 

levando em consideração os termos da demanda (e não a sua procedência ou 

improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da 

própria demanda). O juízo sobre competência é, portanto, lógica e necessariamente, 

anterior a qualquer outro juízo sobre a causa. Sobre ela quem vai decidir é o juiz 

considerado competente (e não o Tribunal que aprecia o conflito). Não fosse assim, 

haveria uma indevida inversão na ordem natural das coisas: primeiro se julgaria (ou 

pré-julgaria) a causa e depois, dependendo desse julgamento, definir-se-ia o juiz 

competente (que, portanto, receberia uma causa já julgada, ou, pelo menos, pré-julgada)" 

(STJ, CC 121.013/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJe de 03/04/2012). 

No caso dos autos, na Justiça Federal, o suscitante decidiu pela 

ilegitimidade passiva de ente federal para integrar a lide. Assim, é o caso de ser declarada 

a competência do ora suscitado para o julgamento da demanda, nos termos das Súmulas 

150, 224 e 254/STJ, que assim prescrevem:

"Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse 

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas 

autarquias ou empresas pública" (Súmula 150/STJ);

"Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual 

a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não 

suscitar conflito" (Súmula 224/STJ); e

"A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 

federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual" (Súmula 

254/STJ).

Assim, não figurando como parte nenhuma das entidades citadas no art. 

109, I, "a", da Constituição Federal, compete à Justiça Estadual o julgamento do feito.

Ante o exposto, conheço do Conflito para, à luz das peculiaridades do 

caso concreto, declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 

COTIA - SP (suscitado). 

I.
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Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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